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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 95/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de setembro
de 2024

Cons�tui equipe de planejamento da contratação, por meio de
Pregão Eletrônico (SRP), para aquisição de gêneros alimen cios
para atender as necessidades do refeitório do Campus Senhor
do Bonfim, para o exercício de 2024.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do ODcio nº 65/2024 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de

02 de setembro de 2024, processo nº 23333.252653.2024-91.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, TÉRCIA DANTAS ALVES, Mat. Siape nº  1800116, Nutricionista, ELIANE ALMEIDA

DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA, Mat. Siape nº 2387610, Técnica em Enfermagem, DUSTIN JUSTINIANO DE

SANTANA FONSECA, Mat. Siape nº 1742412, Assistente em Administração e MARCOS BRITO SILVA, Mat. Siape nº

1875141, Assistente em Administração, sob a presidência do primeiro, para cons�tuir equipe de planejamento da

contratação, por meio de Pregão Eletrônico (SRP), visando a aquisição de gêneros alimen cios do Campus Senhor

do Bonfim, para o Exercício de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 96/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de setembro
de 2024

Cons�tui Comissão responsável pela condução do Sistema
Integrado de Produção de Alimentos em Implantação no âmbito
IFBaiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de
18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as
disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº
13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, considerando: 

- O teor do Processo nº 23333.252246.2024-84,

          RESOLVE :

     Art. 1º  Cons�tuir Comissão responsável pela condução do Sistema Integrado de Produção de Alimentos em
Implantação, que poderá ser u�lizado nas diversas ações de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito IFBaiano Campus
Senhor do Bonfim.

      Art. 2º A comissão será composta pelo(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

COMPOSIÇÃO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função

DOMINGOS SÁVIO HENRIQUES
MALTA

 Professor EBTT 1521042 COORDENADOR

Railton César Azevedo Alves  Professor EBTT 2337507 Membro

Alessandra Oliveira de Araújo  Professora EBTT 1060230 Membro

Carlos Kleber Ferreira da Silva Técnico em Agropecuária 1459428 Membro

Fabiano Silva Lima Técnico em Agropecuária 1796253 Membro

      Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 97/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de setembro
de 2024

Cons�tui Comissão para gestão do processo de abertura de Edital
para oferta de vagas externas para o curso Técnico em
Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, visando  atender a
demanda da comunidade externa de estudantes com perfil ao
que norma�za a Organização Didá�ca no ar�go N. 55, no âmbito
do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -
Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS  SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na

Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo SUAP nº 23333.252459.2024-14,

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir Comissão para gestão do processo de abertura de Edital para oferta de vagas externas para o

curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, visando atender a demanda da comunidade externa

de estudantes com perfil ao que norma�za a Organização Didá�ca no ar�go N. 55, no âmbito do Ins�tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão será composta pelos servidores relacionados abaixo:

Nome Cargo/Lotação SIAPE
Função na
Comissão

1. ANA CARINA FREIRE
BARBOSA SILVA

Técnica em Assuntos
Educacionais/COEN

1757220 PRESIDENTE

2.  MARLÚCIA FRANCELINA DA
SILVA

Assistente em
Administração/SRA

1893932 Membro

3 .JANETE BATISTA ROCHA
Técnica em Assuntos

Educacionais/SOE
1757534 Membro
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4.  OSVALDO ALVES ARAGÃO
FILHO

Professor EBTT/Coordenador
do Curso Técnico em

Agropecuária Integrado ao
Ensino Médio

2626255 Membro

Art. 3º A presente Comissão terá validade até a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão
remuneradas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 04/09/2024 17:26:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

598867
f18686f5e2

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 98/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de setembro de
2024

Designa Comissão responsável pela elaboração do Processo Sele�vo (PROSEL)
para 2025, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O OFÍCIO 239/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, Processo nº 23333.252756.2024-51.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão responsável pela elaboração do Processo Sele�vo (PROSEL) para

2025 , no âmbito do IF Baiano- Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A Comissão passa a ter a seguinte composição:

Quant Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Lotação Função na Comissão

1  ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA 
Técnica em Assuntos

Educacionais
1757220 COEN PRESIDENTE

2 WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS Técnico de TI 3067283
Setor de

Patrimônio

SUPLENTE DO

PRESIDENTE

3
ALDENICE DE JESUS CARDOSO DE

ALMEIDA
Professora EBTT 2252216 COEN Membro

4 ADSON ALVES DA SILVA   Professor EBTT 3409932 COEN Membro

5

DAYVID FERNANDO CARVALHO DE

QUEIROZ

Revisor de Textos

Braille 3067293 COEN Membro
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6
CICERA GOMES CAVALCANTE DE

LISBOA     
Professora EBTT 1322654 COEN Membro

7  MARCIENE AMORIM RODRIGUES 
Técnica de

Laboratório
2329540 COEN Membro 

8  MARÍLIA DE JESUS FERREIRA 
Assistente de

Laboratório 
2395735 COEN Membro

9 DAIANE DE SOUZA SANTOS Professora EBTT   2894646 COEN Membro

10
MIRIAN RODRIGUES DA SILVA RAMALHO  

 
Professora EBTT 3390751 COEN Membro

11 RUBECLEITON SILVA SOUZA    Professor EBTT 3401139    COEN Membro

12 TASSIA LAINE FERREIRA MOURA Enfermeira 2340873 CAE Membro

13 SANDRO FERREIRA DE LIMA Professor EBTT 2082602    COEN    Membro

                          Art. 3º  É competência  e responsabilidade da Comissão: Planejar, coordenar,  executar, supervisionar, acompanhar

e divulgar o processo sele�vo (PROSEL) e suas etapas,  bem como conceder todas as informações  a ele per�nentes.

                                                 Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 06/09/2024 09:47:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

599670
1abd2fbc3b

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 99/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de setembro
de 2024

Cons�tui equipe de planejamento e elaboração de documentos
da fase inicial da contratação, por meio de Dispensa Eletrônica,
visando a aquisição de gêneros alimen�cios oriundos da
Agricultura Familiar referente ao PNAE, para atender as
necessidades do refeitório do Campus Senhor do Bonfim, para
o exercício de 2024.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OBcio nº 64/2024 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de

23 de agosto de 2024, processo nº 23333.252529.2024-26.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, TÉRCIA DANTAS ALVES, Mat. Siape nº  1800116, Nutricionista, ELIANE ALMEIDA

DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA, Mat. Siape nº 2387610, Técnica em Enfermagem, DUSTIN JUSTINIANO DE

SANTANA FONSECA, Mat. Siape nº 1742412, Assistente em Administração e MARCOS BRITO SILVA, Mat. Siape nº

1875141, Assistente em Administração, sob a presidência do primeiro, para compor equipe de planejamento e

elaboração de documentos da fase inicial da contratação, por meio de Dispensa Eletrônica, visando a aquisição de

gêneros alimen�cios oriundos da Agricultura Familiar referente ao PNAE, para atender as necessidades do refeitório

do Campus Senhor do Bonfim, para o Exercício de 2024.

Art. 2º A comissão ficará responsável (quando necessário) pelo: Documento de Formalização de Demanda; Estudo

Técnico Preliminar; Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços

(caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG E DAP.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 100/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de
setembro de 2024

Concede autorização ao servidor, MÁRIO LUCIO GOMES DE
QUEIROZ PIERRE JUNIOR, para dirigir veículos oficiais do IF
Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 54, e de acordo com as disposições con0das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990,  e na Portaria Norma0va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022, e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- o teor do OFICIO nº 2/2024 - SBF-CTINFOSUB/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, Processo

nº 23333.252831.2024-84.

RESOLVE:

I – Conceder autorização ao servidor, MÁRIO LÚCIO GOMES DE QUEIROZ PIERRE JUNIOR,

Matrícula Siape 1074640, Professor EBTT, CNH nº 2563895290, Registro nº  00461038949, Categoria B,

para dirigir veículos oficiais desta Ins0tuição de Ensino, IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

II – Esta portaria poderá ser revogada no interesse da Administração ou na hipótese em que expire

o prazo de habilitação do servidor.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 11/09/2024 13:34:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

601415
4331b048ea



Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 101/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de
setembro de 2024

Altera a Portaria 45/2021 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de
outubro de 2021, referente a composição do Núcleo Docente Estruturante
(NDE) do Curso de licenciatura em Química do IF Baiano - Campus Senhor
do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela

Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 54, e de acordo com

as disposições con9das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990,  e na Portaria Norma9va

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022, e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23333.257875.2024-12, de 12 de setembro de 2024,

OFICIO 249/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO.

.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria 45/2021 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de

outubro de 2021, referente a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de

licenciatura em Química do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Substituir as servidoras, Ana Carina Freire Barbosa Silva, ocupante do

Cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1757220 e  Ilma da Silva

Cabral, ocupante do Cargo de Professora EBTT, Matrícula SIAPE nº 3065329, pelos

servidores, Thales Cerqueira Mendes, ocupante do Cargo de Professor EBTT, Matrícula

SIAPE n°2614253 e José Aurimar dos Santos Angelim, ocupante do Cargo de Professor

EBTT, Matrícula SIAPE n° 2373895.

Art. 3º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Licenciatura em

Química do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, passa a ter a seguinte composição:

Servidor Matrícula Cargo Função no NDE

1. Juracir Silva Santos 1725620 Professor EBTT Coordenador



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

2. Airam Oliveira Santos 1448261 Professor EBTT Membro

3. Domingos Sávio Henriques Malta 1521042 Professor EBTT Membro 

4. Lilian Pereira da Silva Teixeira 1800204 Professora EBTT Membro

5. Thales Cerqueira Mendes 2614253
Professor

EBTT
Membro

6. José Aurimar dos Santos

Angelim
2373895

Professor

EBTT
Membro

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 13/09/2024 17:10:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

602699
7009728573

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 102/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de
setembro de 2024

Designa equipe de planejamento para contratação de empresa
de prestação de serviços com fornecimento e montagem de
palco, grid, iluminação e outros acessórios,  na modalidade
Dispensa Eletrônica, a serem u�lizados no Congresso, FAMIF e
IFESTIVAL no âmbito do IF Baiano - C ampus Senhor do
Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OAcio: OFICIO 106/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 09

de setembro de 2024 - Processo SUAP nº  23333.252784.2024-79 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La�cínios, Matrícula

nº 1755947, WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Matrícula nº 3067283, Técnico em Tecnologia da Informação

e MARCOS CARVALHO PEREIRA, Matrícula nº 3422869, Técnico em Contabilidade, sob a presidência do primeiro,

para integrarem a equipe de planejamento da contratação de empresa de prestação de serviços com fornecimento e

montagem de palco, grid, iluminação e outros acessórios, na modalidade Dispensa Eletrônica, a serem u�lizados no

Congresso, FAMIF e IFESTIVAL no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel

de Preços/Banco de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa

de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo

DG e DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 16/09/2024 17:15:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

603347
813fd8a6cd

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 103/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de
setembro de 2024

Designa Comissão Organizadora local do Congresso de Ensino,

Pesquisa e Extensão do IF Baiano 2024, no âmbito do IF Baiano

- Campus Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

 SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con3das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma3va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022

e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23333.252998.2024-45;

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão Organizadora local do Congresso de Ensino, Pesquisa e Extensão do IF Baiano 2024, no

âmbito do IF Baiano -Campus Senhor do Bonfim:

NOME CARGO MATRÍCULA SIAPE FUNÇÃO

LILIAN PEREIRA DA SILVA

TEIXEIRA  
Professor EBTT 1800294 PRESIDENTE

Juracir Silva Santos 
Professor EBTT-

Coordenador de Extensão
1725620 Membro

Calila Teixeira Santos Professor EBTT 1799356 Membro

José Aurimar Santos

Angelim 
Professor EBTT 2373895 Membro



Railton César Azevedo Professor EBTT 2337507 Membro

Ana Carina Freire Barbosa

Silva 

Técnica em Assuntos

Educacionais/Coordenadora

de Ensino

1757220 Membro

Airam Oliveira Santos
Professor EBTT-

Coordenador de Pesquisa
1448261 Membro

Eliane Almeida dos Santos

Oliveira Silva 
Técnica em Enfermagem 2387610 Membro

Kamila Gonçalves Rios Assistente de Aluno 2379830 Membro

Janete Ba3sta Rocha
Técnica em Assuntos

Educacionais
1757534 Membro

Aline Barros da Costa Pedagogo 1264010 Membro

Miriam Ba3sta da Silva Administrador 1529495 Membro

Marcos Antônio Marques

de Brito

Operador de Máquinas

Agrícolas
1217573 Membro

Fabiano Lima Silva
Técnico em Agropecuária 1796253 Membro

Patrícia Natália Ribeiro

Soares
Professor EBTT 1858113 Membro

Pedro Rogério Oliveira

Santos

Técnico em Alimentos e

La3cinios
1755947 Membro

Weldison Ribeiro dos

Santos 

Técnico de Tecnologia da

Informação
3067283 Membro

Osvaldo Alves Aragão Filho Professor EBTT 2626255 Membro

Domingos Savio Henriques

Malta
Professor EBTT 1521042 Membro
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Sandro Ferreira de Lima Professor EBTT 2082602 Membro

Kelly Sabrina de Souza Silva Estudante 20191SBF06GL0013 Membro

Laís dos Santos Alves

Nascimento
Estudante 20211SBF03GL0024 Membro

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 23/09/2024 17:16:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606023
f4183ac962

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 104/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de
setembro de 2024

Designa Comissão Organizadora da Feira de Ciência e Tecnologia do

Município de Senhor do Bonfim e do Território de Iden!dade do

Piemonte Norte do Itapicuru (FECITEC) 2024 do IF Baiano, Campus

Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

 SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con!das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma!va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022

e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23333.253032.2024-25.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão Organizadora da Feira de Ciência e Tecnologia do Município de Senhor do Bonfim e do

Território de Iden!dade do Piemonte Norte do Itapicuru (FECITEC) 2024 do IF Baiano, Campus Senhor do

Bonfim, conforme composição a seguir:

NOME CARGO MATRÍCULA SIAPE FUNÇÃO

JURACIR SILVA SANTOS 

Professor EBTT -

Coordenador de

Extensão

1725620 PRESIDENTE

Calila Teixeira Santos Professor EBTT 1799356 Membro

Lilian Pereira da Silva Teixeira  
Professor EBTT 1800294 Membro
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Airam Oliveira Santos

Professor EBTT -

Coordenador de

Pesquisa

1448261 Membro

Antônio Sousa Silva Professor EBTT 2346356 Membro

Cleisson Fabricio Leite Ba!sta Professor EBTT 2003972 Membro

Décio Pereira Júnior Professor EBTT 3037678 Membro

Diego Pereira da Conceição Professor EBTT 1157868 Membro

Edvanda Silva Rocha Reis Professor EBTT 2296842 Membro

Marcos Antônio Marques de

Brito

Operador de Maquinas

Agrícolas
1217573 Membro

Patrícia Natália Ribeiro Soares Professor EBTT 1858113 Membro

Pedro Rogério Oliveira Santos
Técnico em Alimentos e

La!cínios
1755947 Membro

Thales Cerqueira Mendes Professor EBTT 2614253 Membro

Uitamara dos Santos Técnica de Laboratório 1401328 Membro

José Aurimar Santos Angelim Professor EBTT 2373895 Membro

Elizabeth Pereira de Castro Estudante 20232SBF01E0003 Membro

Felipe Bar!loL dos Santos Estudante 20232SBF01E0007 Membro

Michele da Silva Estudante 20232SBF01E0012 Membro

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 24/09/2024 10:51:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606337
e178db7e01



Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 105/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de
setembro de 2024

Cons�tui Comissão Inventariante de Almoxarifado, no âmbito
do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim (2024).

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de
18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições
con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO CIRCULAR 44/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de setembro de 2024, Processo
23333.252891.2024-05.

RESOLVE:

Art.1º  Cons�tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão  para realização do Inventário Físico
Anual do  Almoxarifado, no âmbito do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

COMISSÃO ALMOXARIFADO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função na Comissão

   1. ROGÉRIO LUIZ FERNANDES  Assistente em ADM 2754903 Presidente

   2. MARCOS CARVALHO PEREIRA Técnico em Contabilidade 3422869 Membro

   3. HAILTON FERREIRA DE ARAUJO Técnico em Agropecuária 1894291 Membro

   4. FÁBIO JOSÉ DE LIMA Assistente em ADM 2035749 Membro

   5. IGOR EDUARDO DA SILVA TEIXEIRA Odontólogo 3344302 Membro

Art.2º São competências da comissão:
        - Realização do inventário Físico Anual do  Almoxarifado (2024).

Art.3º A Direção Administra�va, representada pelo setor do Almoxarifado, prestará o apoio técnico e
administra�vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art.4º O inventário do Almoxarifado  deverá ser apresentado à Direção Administra�va até o dia 31 de outubro de
2024.

Art.5º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

remuneradas.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 27/09/2024 14:38:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608658
f6d4760be0

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 106/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de setembro de
2024

Cons�tuir comissão  para realização do Inventário Físico Anual do
Patrimônio 2024, de Bens Móveis e Imóveis,  pertencentes ao A�vo
Permanente em uso, estocado, inservível ou cedido ao Patrimônio do
Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de
18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições
con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO CIRCULAR 44/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de setembro de 2024 -Processo nº
23333.252891.2024-05.

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo,  comissão  para realização do Inventário Físico Anual
do Patrimônio 2024, de Bens Móveis e Imóveis,  pertencentes ao A�vo Permanente em uso, estocado, inservível ou cedido
ao Patrimônio do Campus Senhor do Bonfim

COMISSÃO PATRIMÔNIO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função na Comissão

1. PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS Técnico em Alimentos e La%cínios  1755947 Presidente

2. MARCIENE AMORIM RODRIGUES Técnico de Laboratório 2329540 Membro

3. MARILIA DE JESUS FERREIRA Assistente de Laboratório 2395735 Membro

4 . CATIANE SANTOS DE ALMEIDA
BITTENCOURT 

Bibliotecário-Documentalista 3087014 Membro

5. NERY RAFHAEL BARBOSA GALVÃO Auxiliar de Biblioteca 2380239 Membro

6. GLAUCIA PINHEIRO SILVA SANTANA Auxiliar de Biblioteca 2022389 Membro

7. YNAIARA SONSIARAY JAMBEIRO CRUZ E
SOUZA Auxiliar de Biblioteca 1324161 Membro

8. SOARES ELIAS RODRIGUES LIMA Técnico de Laboratório 3423033 Membro

9. FABIANO LIMA SILVA Técnico em Agropecuária 1796253 Membro

10. CARMO EMANUEL ALMEIDA BISCARDE Médico Veterinário 1760127 Membro
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11. EDICARLOS BATISTA FERREIRA Operador de Maq. Agrícolas 1246292 Membro

12. REGINALDO CLEMENTE MIRANDA Assistente em Administração 1813773 Membro

Art. 2º São competências da comissão:
             -  Realização do inventário Físico Anual do Patrimônio (2024).

Art. 3º A Direção Administra�va, representada pelo setor de  Patrimônio, prestará o apoio técnico e administra�vo
necessário para o funcionamento das comissões.

Art. 4º O inventário do  Patrimônio deverá ser apresentado à Direção Administra�va até o dia 31 de outubro de 2024.

Art. 5º O Inventário Anual tem por obje�vo detectar todas as inconsistências constantes no patrimônio e fornecer subsídios
para:

I.    Verificação da localização Msica de todos os bens de uso permanente;

II.   Avaliação do estado de conservação dos bens de uso permanente;

III.  Classificação dos bens passíveis de disponibilidade de uso;

IV.  Iden�ficação de bens permanentes eventualmente não tombados;

V.   Iden�ficação de bens patrimoniais não localizados;

VI.  Confirmar as responsabilidades pela guarda dos bens móveis.

Art. 6º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, Ordenador de Despesas - CD2 - SBF-DG, em 27/09/2024 16:03:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608669
b413bf6d8e

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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